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Artigo 2.º 

Estado de direito democrático 
 
A República Portuguesa é um Estado de direito democrático, baseado na soberania popular, 
no pluralismo de expressão e organização política democráticas, no respeito e na garantia de 
efectivação dos direitos e liberdades fundamentais e na separação e interdependência de 
poderes, visando a realização da democracia económica, social e cultural e o aprofundamento 
da democracia participativa. 
 

Artigo 9.º 

Tarefas fundamentais do Estado 
 
São tarefas fundamentais do Estado: 
 
a) Garantir a independência nacional e criar as condições políticas, económicas, sociais e 

culturais que a promovam; 
b) Garantir os direitos e liberdades fundamentais e o respeito pelos princípios do Estado de 

direito democrático; 
c) Defender a democracia política, assegurar e incentivar a participação democrática dos 

cidadãos na resolução dos problemas nacionais; 
d) Promover o bem-estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade real entre os 

portugueses, bem como a efectivação dos direitos económicos, sociais, culturais e 
ambientais, mediante a transformação e modernização das estruturas económicas e 
sociais; 

e) Proteger e valorizar o património cultural do povo português, defender a natureza e o 
ambiente, preservar os recursos naturais e assegurar um correcto ordenamento do 
território; 

f) Assegurar o ensino e a valorização permanente, defender o uso e promover a difusão 
internacional da língua portuguesa; 

g) Promover o desenvolvimento harmonioso de todo o território nacional, tendo em conta, 
designadamente, o carácter ultraperiférico dos arquipélagos dos Açores e da Madeira; 

h) Promover a igualdade entre homens e mulheres. 
 

Artigo 46.º 

Liberdade de associação 
 
1. Os cidadãos têm o direito de, livremente e sem dependência de qualquer autorização, 

constituir associações, desde que estas não se destinem a promover a violência e os 
respectivos fins não sejam contrários à lei penal. 

2. As associações prosseguem livremente os seus fins sem interferência das autoridades 
públicas e não podem ser dissolvidas pelo Estado ou suspensas as suas actividades senão 
nos casos previstos na lei e mediante decisão judicial. 

3. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação nem coagido por qualquer 
meio a permanecer nela. 

4. Não são consentidas associações armadas nem de tipo militar, militarizadas ou 
paramilitares, nem organizações racistas ou que perfilhem a ideologia fascista. 



Artigo 59.º 

Direitos dos trabalhadores 
 
1. Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, território de origem, 

religião, convicções políticas ou ideológicas, têm direito: 
 

a) À retribuição do trabalho, segundo a quantidade, natureza e qualidade, observando-se o 
princípio de que para trabalho igual salário igual, de forma a garantir uma existência 
condigna; 

b) À organização do trabalho em condições socialmente dignificantes, de forma a facultar a 
realização pessoal e a permitir a conciliação da actividade profissional com a vida familiar; 

c) A prestação do trabalho em condições de higiene, segurança e saúde; 
d) Ao repouso e aos lazeres, a um limite máximo da jornada de trabalho, ao descanso 

semanal e a férias periódicas pagas; 
e) À assistência material, quando involuntariamente se encontrem em situação de 

desemprego; 
f) A assistência e justa reparaç ão, quando vítimas de acidente de trabalho ou de doença 

profissional. 
 
2. Incumbe ao Estado assegurar as condições de trabalho, retribuição e repouso a que os 

trabalhadores têm direito, nomeadamente: 
 
a) O estabelecimento e a actualização do salário mínimo nacional, tendo em conta, entre 

outros factores, as necessidades dos trabalhadores, o aumento do custo de vida, o nível de 
desenvolvimento das forças produtivas, as exigências da estabilidade económica e 
financeira e a acumulação para o desenvolvimento; 

b) A fixação, a nível nacional, dos limites da duração do trabalho; 
c) A especial protecção do trabalho das mulheres durante a gravidez e após o parto, bem 

como do trabalho dos menores, dos diminuídos e dos que desempenhem actividades 
particularmente violentas ou em condições insalubres, tóxicas ou perigosas; 

d) O desenvolvimento sistemático de uma rede de centros de repouso e de férias, em 
cooperação com organizações sociais; 

e) A protecção das condições de trabalho e a garantia dos benefícios sociais dos 
trabalhadores emigrantes; 

f) A protecção das condições de trabalho dos trabalhadores -estudantes. 
 
3. Os salários gozam de garantias especiais, nos termos da lei. 
 
 

Artigo 60.º 

Direitos dos consumidores 
 
 

1. Os consumidores têm direito à qualidade dos bens e serviços consumidos, à formação e à 
informação, à protecção da saúde, da segurança e dos seus interesses económicos, bem 
como à reparação de danos. 

 
2. A publicidade é disciplinada por lei, sendo proibidas todas as formas de publicidade oculta, 
indirecta ou dolosa. 
 
3. As associações de consumidores e as cooperativas de consumo têm direito, nos termos da 
lei, ao apoio do Estado e a ser ouvidas sobre as questões que digam respeito à defesa dos 
consumidores, sendo-lhes reconhecida legitimidade processual para defesa dos seus 
associados ou de interesses colectivos ou difusos. 
 



Artigo 64.º 

Saúde 
 
1. Todos têm direito à protecção da saúde e o dever de a defender e promover. 
2. O direito à protecção da saúde é realizado: 
 
a) Através de um serviço nacional de saúde universal e geral e, tendo em conta as condições 

económicas e sociais dos cidadãos, tendencialmente gratuito; 
b) Pela criação de condições económicas, sociais, culturais e ambientais que garantam, 

designadamente, a protecção da infância, da juventude e da velhice, e pela melhoria 
sistemática das condições de vida e de trabalho, bem como pela promoção da cultura física 
e desportiva, escolar e popular, e ainda pelo desenvolvimento da educação sanitária do 
povo e de práticas de vida saudável. 

 
3. Para assegurar o direito à protecção da saúde, incumbe prioritariamente ao Estado: 
 
a) Garantir o acesso de todos os cidadãos, independentemente da sua condição económica, 

aos cuidados da medicina preventiva, curativa e de reabilitação; 
b) Garantir uma racional e eficiente cobertura de todo o país em recursos humanos e 

unidades de saúde; 
c) Orientar a sua acção para a socialização dos custos dos cuidados médicos e 

medicamentosos; 
d) Disciplinar e fiscalizar as formas empresariais e privadas da medicina, articulando-as com o 

serviço nacional de saúde, por forma a assegurar, nas instituições de saúde públicas e 
privadas, adequados padrões de eficiência e de qualidade; 

e) Disciplinar e controlar a produção, a distribuição, a comercialização e o uso dos produtos 
químicos, biológicos e farmacêuticos e outros meios de tratamento e diagnóstico; 

f) Estabelecer políticas de prevenção e tratamento da toxicodependência. 
 
4. O serviço nacional de saúde tem gestão descentralizada e participada. 
 

Artigo 65.º 

Habitação e urbanismo 
 
1. Todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de dimensão adequada, 

em condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a privacidade 
familiar. 

2. Para assegurar o direito à habitação, incumbe ao Estado: 
 
a) Programar e executar uma política de habitação inserida em planos de ordenamento geral 

do território e apoiada em planos de urbanização que garantam a existência de uma rede 
adequada de transportes e de equipamento social; 

b) Promover, em colaboração com as autarquias locais, a construção de habitações 
económicas e sociais; 

c) Estimular a construção privada, com subordinação ao interesse geral, e o acesso à 
habitação própria ou arrendada; 

d) Incentivar e apoiar as iniciativas das comunidades locais e das populações, tendentes a 
resolver os respectivos problemas habitacionais e a fomentar a criação de cooperativas de 
habitação e a autoconstrução. 

 
3. O Estado adoptará uma política tendente a estabelecer um sistema de renda compatível 

com o rendimento familiar e de acesso à habitação própria. 
4. O Estado, as regiões autónomas e as autarquias locais definem as regras de ocupação, 

uso e transformação dos solos urbanos, designadamente através de instrumentos de 
planeamento, no quadro das leis respeitantes ao ordenamento do território e ao urbanismo, 
e procedem às expropriações dos solos que se revelem necessárias à satisfação de fins de 
utilidade pública urbanística. 



5. É garantida a participação dos interessados na elaboração dos instrumentos de 
planeamento urbanístico e de quaisquer outros instrumentos de planeamento físico do 
território. 

 
Artigo 66.º 

Ambiente e qualidade de vida 
 
1. Todos têm direito a um ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente equilibrado e o 

dever de o defender. 
2. Para assegurar o direito ao ambiente, no quadro de um desenvolvimento sustentável, 

incumbe ao Estado, por meio de organismos próprios e com o envolvimento e a 
participação dos cidadãos: 

 
a) Prevenir e controlar a poluição e os seus efeitos e as formas prejudiciais de erosão; 
b) Ordenar e promover o ordenamento do território, tendo em vista uma correcta localização 

das actividades, um equilibrado desenvolvimento sócio-económico e a valorização da 
paisagem; 

c) Criar e desenvolver reservas e parques naturais e de recreio, bem como classificar e 
proteger paisagens e sítios, de modo a garantir a conservação da natureza e a 
preservação de valores culturais de interesse histórico ou artístico; 

d) Promover o aproveitamento racional dos recursos naturais, salvaguardando a sua 
capacidade de renovação e a estabilidade ecológica, com respeito pelo princípio da 
solidariedade entre gerações; 

e) Promover, em colaboração com as autarquias locais, a qualidade ambiental das povoações 
e da vida urbana, designadamente no plano arquitectónico e da protecção das zonas 
históricas; 

f) Promover a integração de objectivos ambientais nas várias políticas de âmbito sectorial; 
g) Promover a educação ambiental e o respeito pelos valores do ambiente; 
h) Assegurar que a política fiscal compatibilize desenvolvimento com protecção do ambiente e 

qualidade de vida. 
 

Artigo 69.º 

Infância 
 
1. As crianças têm direito à protecção da sociedade e do Estado, com vista ao seu 

desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono, de 
discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da autoridade na família e nas 
demais instituições. 

2. O Estado assegura especial protecção às crianças órfãs, abandonadas ou por qualquer 
forma privadas de um ambiente familiar normal. 

3. É proibido, nos termos da lei, o trabalho de menores em idade escolar. 
 
 

Artigo 70.º 

Juventude 
 
1. Os jovens gozam de protecção especial para efectivação dos seus direitos económicos, 

sociais e culturais, nomeadamente: 
 
a) No ensino, na formação profissional e na cultura; 
b) No acesso ao primeiro emprego, no trabalho e na segurança social; 
c) No acesso à habitação; 
d) Na educação física e no desporto; 
e) No aproveitamento dos tempos livres. 
 
 



2. A política de juventude deverá ter como objectivos prioritários o desenvolvimento da 
personalidade dos jovens, a criação de condições para a sua efectiva integração na vida 
activa, o gosto pela criação livre e o sentido de serviço à comunidade. 

3. O Estado, em colaboração com as famílias, as escolas, as empresas, as organizações de 
moradores, as associações e fundações de fins culturais e as colectividades de cultura e 
recreio, fomenta e apoia as organizações juvenis na prossecução daqueles objectivos, bem 
como o intercâmbio internacional da juventude. 

 
Artigo 71.º 

Cidadãos portadores de deficiência 

 
1. Os cidadãos portadores de deficiência física ou mental gozam plenamente dos direitos e 

estão sujeitos aos deveres consignados na Constituição, com ressalva do exercício ou do 
cumprimento daqueles para os quais se encontrem incapacitados. 

2. O Estado obriga-se a realizar uma política nacional de prevenção e de tratamento, 
reabilitação e integração dos cidadãos portadores de deficiência e de apoio às suas 
famílias, a desenvolver uma pedagogia que sensibilize a sociedade quanto aos deveres de 
respeito e solidariedade para com eles e a assumir o encargo da efectiva realização dos 
seus direitos, sem prejuízo dos direitos e deveres dos pais ou tutores. 

3. O Estado apoia as organizações de cidadãos portadores de deficiência. 
 

Artigo 72.º 

Terceira idade  
 
1. As pessoas idosas têm direito à segurança económica e a condições de habitação e 

convívio familiar e comunitário que respeitem a sua autonomia pessoal e evitem e superem 
o isolamento ou a marginalização social. 

2. A política de terceira idade engloba medidas de carácter económico, social e cultural 
tendentes a proporcionar às pessoas idosas oportunidades de realização pessoal, através 
de uma participação activa na vida da comunidade. 

 
Artigo 73.º 

Educação, cultura e ciência 
 
1. Todos têm direito à educação e à cultura. 
2. O Estado promove a democratização da educação e as demais condições para que a 

educação, realizada através da escola e de outros meios formativos, contribua para a 
igualdade de oportunidades, a superação das desigualdades económicas, sociais e 
culturais, o desenvolvimento da personalidade e do espírito de tolerância, de compreensão 
mútua, de solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e para a 
participação democrática na vida colectiva. 

3. O Estado promove a democratização da cultura, incentivando e assegurando o acesso de 
todos os cidadãos à fruição e criação cultural, em colaboração com os órgãos de 
comunicação social, as associações e fundações de fins culturais, as colectividades de 
cultura e recreio, as associações de defesa do património cultural, as organizações de 
moradores e outros agentes culturais. 

4. A criação e a investigação científicas, bem como a inovação tecnológica, são incentivadas 
e apoiadas pelo Estado, por forma a assegurar a respectiva liberdade e autonomia, o 
reforço da competitividade e a articulação entre as instituições científicas e as empresas. 

 
Artigo 78.º 

Fruição e criação cultural 

 
1. Todos têm direito à fruição e criação cultural, bem como o dever de preservar, defender e 

valorizar o património cultural. 



 
2. Incumbe ao Estado, em colaboração com todos os agentes culturais: 
 
a) Incentivar e assegurar o acesso de todos os cidadãos aos meios e instrumentos de acção 

cultural, bem como corrigir as assimetrias existentes no país em tal domínio; 
b) Apoiar as iniciativas que estimulem a criação individual e colectiva, nas suas múltiplas 

formas e expressões, e uma maior circulação das obras e dos bens culturais de qualidade; 
c) Promover a salvaguarda e a valorização do património cultural, tornando-o elemento 

vivificador da identidade cultural comum; 
d) Desenvolver as relações culturais com todos os povos, especialmente os de língua 

portuguesa, e assegurar a defesa e a promoção  da cultura portuguesa no estrangeiro; 
e) Articular a política cultural e as demais políticas sectoriais. 

 
Artigo 79.º 

Cultura física e desporto 
 
1. Todos têm direito à cultura física e ao desporto. 
2. Incumbe ao Estado, em colaboração com as escolas e as associações e colectividades 

desportivas, promover, estimular, orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e 
do desporto, bem como prevenir a violência no desporto. 

 
Artigo 90.º 

Objectivos dos planos 
 
Os planos de desenvolvimento económico e social têm por objectivo promover o crescimento 
económico, o desenvolvimento harmonioso e integrado de sectores e regiões, a justa 
repartição individual e regional do produto nacional, a coordenação da política económica com 
as políticas social, educativa e cultural, a defesa do mundo rural, a preservação do equilíbrio 
ecológico, a defesa do ambiente e a qualidade de vida do povo português. 
 

Artigo 228.º 

Autonomia legislativa 
 
1. A autonomia legislativa das regiões autónomas incide sobre as matérias enunciadas no 

respectivo estatuto político-administrativo que não estejam reservadas aos órgãos de 
soberania. 

2. Na falta de legislação regional própria sobre matéria não reservada à competência dos 
órgãos de soberania, aplicam-se nas regiões autónomas as normas legais em vigor. 

 
 

Artigo 237.º 

Descentralização administrativa 
 

1. As atribuições e a organização das autarquias locais, bem como a competência dos seus 
órgãos, serão reguladas por lei, de harmonia com o princípio da descentralização 
administrativa. 

2. Compete à assembleia da autarquia local o exercício dos poderes atribuídos pela lei, 
incluindo aprovar as opções do plano e o orçamento. 

3. As polícias municipais cooperam na manutenção da tranquilidade pública e na protecção 
das comunidades locais. 

 
 
 
 

 



Artigo 267.º 

Estrutura da Administração 
1. A Administração Pública será estruturada de modo a evitar a burocratização, a aproximar 

os serviços das populações e a assegurar a participação dos interessados na sua gestão 
efectiva, designadamente por intermédio de associações públicas, organizações de 
moradores e out ras formas de representação democrática. 

2. Para efeito do disposto no número anterior, a lei estabelecerá adequadas formas de 
descentralização e desconcentração administrativas, sem prejuízo da necessária eficácia 
e unidade de acção da Administração e dos poderes de direcção, superintendência e 
tutela dos órgãos competentes. 

3. A lei pode criar entidades administrativas independentes. 
4. As associações públicas só podem ser constituídas para a satisfação de necessidades 

específicas, não podem exercer funções próprias das associações sindicais e têm 
organização interna baseada no respeito dos direitos dos seus membros e na formação 
democrática dos seus órgãos. 

5. O processamento da actividade administrativa será objecto de lei especial, que assegurará 
a racionalização dos meios a utilizar pelos serviços e a participação dos cidadãos na 
formação das decisões ou deliberações que lhes disserem respeito. 

6. As entidades privadas que exerçam poderes públicos podem ser sujeitas, nos termos da 
lei, a fiscalização administrativa. 
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